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Pregão Eletrônico nº 001/2025 
Processo: 5141001 002/2025 

 

Pedido de Esclarecimento 002 
 
Objeto: Contratação de companhia seguradora para emissão de apólice de seguro de responsabilidade 
civil (D&O), para atender às necessidades da Prodemge, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Solicitação enviada no dia 18/02/2025 pela TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
Questionamento 01  
Informar se a PRODEMGE possui seguro atualmente. Em caso positivo pedimos informar a seguradora 
atual e o prêmio pago atualmente. 
 
Resposta Prodemge: 
A seguradora atual é a EZZE SEGUROS CNPJ 31.534.848/0001-24, a vigência iniciou-se em 25/03/2020 
e findará em 25/03/2025. 
 
Questionamento 02 
Pedimos disponibilizar o Questionário em anexo, preenchido e assinado. 
 
Resposta Prodemge: 
Segue anexo questionário para análise e aceitação de risco seguro de responsabilidade civil. 
 
 

****************** 
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Classificação da Informação: Confidencial 

QUESTIONÁRIO PARA ANÁLISE E ACEITAÇÃO DE RISCO SEGURO 
DE RESPONSABILIDADE CIVIL  

. 
Informações do Proponente: 

 
1) Razão Social: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - 
Prodemge 
 
2) CNPJ: 16.636.540/0001-04 

3) Endereço Completo: Rua da Bahia, nº 2277 – Bairro Savassi – CEP nº 30160-019 – Belo 
Horizonte – Minas Gerais. 

 
4) Ramo de Atividade: disposto no artigo 3º do Estatuto Social da Prodemge, disponível em 
https://www.prodemge.gov.br/governanca. 
 
5) Data de início das atividades:12.10.1972 
 
6) Composição do Capital Social do Proponente (Indicar a participação em % de cada sócio): 

 

 
7) Sociedades Controladas (Subsidiárias) às quais a Cobertura deva ser estendida (Razão 
Socia/ CNPJ): 

Não existe subsidiárias. 

8) A empresa possui ativos no exterior? Não. 
 
9) A empresa negocia suas ações em algum Mercado de Capitais (Bolsa de Valores)? Não 
 
10) O Proponente possui Conselho Fiscal ou órgão de natureza similar? Caso haja, favor 
informar o número de reuniões realizadas no último exercício. 

Sim. Foram realizadas 4 reuniões no último exercício. 
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Classificação da Informação: Confidencial 

Informações sobre o Proponente e suas Sociedades Controladas (Subsidiárias): 
 
11) Nos últimos 5 anos, houve ocorrência de algum evento abaixo? Em caso afirmativo, 
fornecer detalhes: 

- Houve alteração na razão social? Não 
 

- Fusão, aquisição, cisão ou compra de participação em outra Sociedade? Não 

- Alguma subsidiária foi vendida ou deixou de operar? Não 
 

- A estrutura do Capital sofreu alguma alteração? Não 
 

- Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou fato similar? Não 
 

- Demandas Judiciais ou Extrajudiciais, inclusive inquéritos administrativos, contra os 
Administradores atuais e/ou contra os Administradores de gestões anteriores? Não 
 
12) Informar se há expectativa, para os próximos 12 meses, quanto aos seguintes 
acontecimentos: 

- Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou fato similar? Não 
 

- Fusão, aquisição, cisão ou compra de participação em outra Sociedade? Não 

- Abertura de Capital. Não 
 

- Ingresso ou retirada de sócios? Não 
 

- Redução de receita ou de lucro. Não 

- Alteração no quadro de Administradores. Não 
 

13) A Proponente e/ou suas Sociedades Controladas já foram, ou atualmente são, contratantes 
de Seguro de Responsabilidade Civil de Conselheiros, Diretores e/ou Administradores? 

Sim. A seguradora atual é a EZZE SEGUROS CNPJ 31.534.848/0001-24, a vigência iniciou-

se em 25/03/2020 e findará em 25/03/2025. 
 

14) Já houve recusa por parte de alguma Seguradora para contratação ou renovação de Seguro 
de Responsabilidade Civil de Conselheiros, Diretores e/ou Administradores? Não 
 
15) A Proponente está ciente de alguma circunstância ou incidente que possa dar origem a uma 
reclamação ao abrigo deste seguro (Demandas Judiciais ou extrajudiciais contra os 
Administradores, relacionadas aos seus Atos de Gestão)? Não 

 
16) A Proponente, suas Controladas e/ou seus Administradores já foram demandados por 
empregados em razão de Responsabilidade por Práticas Trabalhistas? (Responsabilidade por 
Práticas Trabalhistas decorrem de ações e/ou omissões concernentes à relação de emprego, 
tais como dano moral, discriminação, calúnia, injúria, difamação, invasão de privacidade ou 
demissão ilegal). Em caso afirmativo, informe detalhes: Sim, há em curso processos 
trabalhistas que discutem pagamento de sobreaviso, auxílio teletrabalho, 
reenquadramento no plano de cargos, salários e carreiras etc 
 
17) Quanto às relações trabalhistas:  

- Quantidade de empregados e local de trabalho (Cidade/Estado) – posição 31/12/2024: 

1063. Belo Horizonte/Minas Gerais. 
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Classificação da Informação: Confidencial 

- A Proponente possui Manual de Recursos Humanos, Manual de Ética e/ou Conduta ou 
documento equivalente? 

Sim. A Prodemge possui Instruções normativas internas, inclusive relacionadas à gestão 
de Pessoas. Adicionalmente, a Companhia dispões de Código de ética, Conduta e 
Integridade e Políticas Institucionais, disponíveis no site: 
https://www.prodemge.gov.br/governanca 

 
- Foram realizadas demissões coletivas nos últimos 12 meses? Em caso afirmativo, 
informar quantidade de colaboradores, local e razão da demissão coletiva. Não 

18) Limite Máximo de Garantia: R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). 
 
Declaração 
 
Se uma apólice de seguro for emitida, é compreendido e acordado que para a concessão 
de cobertura a quaisquer dos Segurados, o Segurador confiou nas declarações e 
informações contidas nesta proposta.  
 
O Proponente reconhece que o limite de Responsabilidade contido nesta apólice será 
reduzido, e pode ser esvaziado completamente, pelos custos de defesa legal e, em tal 
evento, a Seguradora não será responsável pelos custos de defesa legal ou para o 
montante de qualquer julgamento ou ajuste que exceder o limite de Responsabilidade 
desta apólice. 
 
O Proponente abaixo assinado declara que as informações contidas neste formulário são 
verdadeiras. O abaixo assinado concorda que se as informações contidas nesta proposta 
sofrerem mudança entre a data desta proposta e a data efetiva do seguro, o proponente 
irá, para que a informação seja precisa na data efetiva do seguro, notificar imediatamente 
a seguradora de tal mudança e a seguradora poderá retirar ou poderá modificar qualquer 
cotação feita para a contratação do seguro. 
 
A assinatura desta proposta não garante cobertura à Proponente, nem a obrigação de 
efetivação do seguro por parte da Seguradora, mas fica desde já acordado que esta 
proposta deverá ser à base do seguro caso a apólice venha a ser emitida, passando a ser 
parte integrante da mesma. 
 
Todas as declarações por escrito e materiais fornecidos à seguradora, em conjunto com 
esta proposta, serão incorporados a esta proposta e farão parte da mesma. Nada contido 
ou incorporado a esta proposta, constituirá aviso de um sinistro ou potencial sinistro para 
acionar a cobertura de qualquer contrato de seguro. 
 
 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Ladimir Lourenco dos Santos Freitas  
Diretor 

Diretoria Técnica 
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